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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 0
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS 

Denominação: ______________________________________ _____________________________

CNPJ nº: ________________________________________________________________________

Endereço: _________________________________________ ______________________________

e-mail: __________________________________________________________________________

Cidade: ____________________________ Estado: __________________ CEP_______________

Telefone: ______________________________ Fax: ____________________________________

Representante Legal ______________________________ CPF: __________________________

Endereço: _________________________________________ ______________________________

Obtivemos, através do acesso à página
convocatório da licitação acima identificada.

Local: _________________________, _____ de ___________________ de2017

Senhor Licitante,  
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 
preencher o recibo de retirada do Edital e remetê
(35) 3361-3857 ou do e-mail: licitacao@itanhandu.mg.gov.br

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipa
comunicação, por meio de fax ou e
instrumento convocatório, bem como de quaisquer inf
posteriormente qualquer reclamação.
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______________________________________________________

_______________________ ______________________________

______________________________________________________

________ Estado: __________________ CEP_______________

____________ Fax: ____________________________________

_____________________ CPF: __________________________

_______________________ ______________________________

áginawww.itanhandu.mg.gov.br, nesta data, cópia do instrumento 
dentificada.

____, _____ de ___________________ de2017

___________________________ 
Assinatura 

re esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria 
Edital e remetê-lo ao Departamento de Licitações, por meio do fax 
acao@itanhandu.mg.gov.br

Prefeitura Municipal de Itanhandu da responsabilidade da 
e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 
mo de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
ão.
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E

PREÂMBULO

EDITAL DE PREGÃO/REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO N°
DATA DA REALIZAÇÃO: 09/06/2017
HORÁRIO: 09h00min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Itanhandu 

O município de Itanhandu torna público que se acha aberta, nesta unidade, 
PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO 
AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE TRÂNSITO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ITANHANDU, ATRAVÉ
DE PREÇOS, que será regida pela Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal 
nº. 266 de 20 de março de 2006, aplicando
Lei federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações poste
regulamentares aplicáveis à espécie.

As propostas deverão obedecer às especificações des
fazem parte integrante. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do pregão será realizada após o credenciamento que será 
reuniões da Prefeitura Municipal de Itanhandu, sito a Praça Prefeito Amador Guedes, nº. 165, Centro, 
iniciando-se no dia 09 de Junho de 2017
auxílio da Equipe de Apoio, designados nos auto

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Constituem anexos deste instrumento convocatório, d ele fazendo parte integrante:
▪ Anexo I – Termo de Referência (especificação do motor)
▪ Anexo II – Minuta de Contrato;
▪ Anexo III – Modelo de Carta de Cred
▪ Anexo IV – Modelo de Declaração
▪ Anexo V – Modelo Declaração Mi
MicroempreendedorIndividual; 
▪ Anexo VI – Modelo de Declaração de não empregar menor;
▪Anexo VII –Modelo de Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
daQualificação;  
▪ Anexo VIII –Modelo da Proposta Comercial.
▪ Anexo IX – Minuta da Ata de Registro de Preços

I - DO OBJETO 
1.1 - A presente licitação tem
VIÁRIA DE TRÂNSITO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
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Edital de Pregão nº. 023/2017. 

TRO DE PREÇOS n ° 023/2017 
° 042/2017 
06/2017

Itanhandu – Sala de Reuniões. 

úblico que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade
PREÇO GLOBAL – Processo nº. 042

SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE TRÂNSITO PARA ATENDER AS 
ÍPIO DE ITANHANDU, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO 
la Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições d a 
e junho de 1993, com alterações posterio
ie.

s especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
lica de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
para participar do certame.

pregão será realizada após o credenciamento que será 
de Itanhandu, sito a Praça Prefeito Amador Guedes, nº. 165, Centro, 
de 2017, às 09h00min horas e será conduzida pelo Pregoeiro com o 
nados nos autos do processo em epígrafe. 

ES
nto convocatório, d ele fazendo parte integrante:
(especificação do motor)

Credenciamento; 
ção de pleno atendimento aos requisitos de Habilitação;
aração Microempresa ou Empresa de Pequen

ção de não empregar menor;
claração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos 

ta Comercial.
gistro de Preços

por objeto aAQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
RA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

U
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42/2017 objetivando a 
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SISTEMA REGISTRO 
002 e Decreto Municipal 
erem, as disposições d a 
ores, e demais normas 

ório e anexos, que dele 

dos no endereço 
denciamento dos 

nto que será na sala de 
Guedes, nº. 165, Centro, 
da pelo Pregoeiro com o 

nte:

abilitação;
Pequeno Porte ou 

venientes impeditivos 

S DE SINALIZAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE 
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ITANHANDU, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
constantes no Termo de Referência 

II - DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 - Poderão participar do certame todos os intere
contratação que preencherem as condições de credenc
2.2 – Os envelopes de documentação e propostas, qua
(serviços especializados de entrega, transportadora s etc.), somente serão considerados se derem 
entrada no Protocolo da Prefeitura Municipal de Itanhandu até a data e hora definidas no Preâmbulo 
deste Edital, independentemente da data e horário da postagem ou da remessa.
2.3 - Não poderá participar do presente certame, a licitante que não cumprir o estabelecido neste 
Edital, e ainda que:  

a) Com falência decretada ou concordata, em liquidação judicial ou extrajudicial;
b) Em suspensão temporária e impedidas de licitar ou contratar com a Administração 
Municipal de Itanhandu;  
c) Em funcionamento sob regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
d) Declaradas inidôneas por qualquer Órgão Público;

2.4 – A observância das vedações deste item é de in
descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis;

III - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentado s os seguintes documentos:
3.1.1 - Tratando-se de representante legal:

3.1.1.1 - O estatuto social, contrato social em vigor, alterações caso houver, ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em d
tal investidura;  
3.1.1.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
3.1.1.3 - Certificado do MEI, Conforme Lei Complementar 147/14;
3.1.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;
3.1.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

3.1.2 - Tratando-se de procurador:
3.1.2.1 - Instrument
com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas / 
fases do pregão, for
desistirem verbalmente de formular lances ou ofertas nas etapas de lances, negociarem a 
redução de preço, d
ao final da sessão, manifestar
recurso administrativo ao fina l da sessão, assinar as atas da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados no item 3.
outorga; 

3.1.3 - Tratando-se de envio de envelopes sem representante:
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SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, c
a Anexo(I), que integra este Edital. 

e todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
ondições de credenciamento constantes deste Edital.
tação e propostas, quando enviados por via postal ou equivalente 
ega, transportadora s etc.), somente serão considerados se derem 
a Municipal de Itanhandu até a data e hora definidas no Preâmbulo 

da data e horário da postagem ou da remessa.
presente certame, a licitante que não cumprir o estabelecido neste 

ou concordata, em liquidação judicial ou extrajudicial;
rária e impedidas de licitar ou contratar com a Administração 

regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
or qualquer Órgão Público;
es deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo 

penalidades cabíveis;

ão ser apresentado s os seguintes documentos:
esentante legal:
social, contrato social em vigor, alterações caso houver, ou outro 
stro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
eres para exercerem direitos e assumir obrigações em d

omercial, no caso de empresa individual;
o do MEI, Conforme Lei Complementar 147/14;
do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 

em exercício;
de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
o competente, quando a atividade assim o exigir.

curador:
to de procuração público ou particular ou Carta de Credenciamento

cíficos para, além de representar a proponente em todas as etapas / 
ormular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, 
ente de formular lances ou ofertas nas etapas de lances, negociarem a 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 
tivo ao fina l da sessão, assinar as atas da sessão, prestar todos os 
olicitados pelo pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos 
rtame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
3.1.1.1 a 3.1.1.5 que comprove os poderes do mandante para a 

o de envelopes sem representante:

U
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3.1.3.1 – Em caso de Envelopes enviados via Correios ou protocolados na Prefeitura, 
apresentar normalmente os documentos enumerados nos iten
dosenvelopes de proposta e habilitação

3.2 –A LICITANTE deverá apresentar, também, no atodo credenciamento, a 
plenoatendimento aos requisitos de habilitação
Lei10.520/02 (Modelo Anexo IV)
3.3 - O representante legal ou o procurador deverão identificar
identificação que contenha foto.  
3.4- Será admitido apenas 01 (um) representante par cada licitante 
deles poderá representar uma credenciada.
3.5 - A ausência do Credenciado, em qualquer moment
licitante por ele representada, salvo autorização e
3.6 - Os documentos necessários ao Credenciamento eà Habilitação deverão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor público 
autorizado ou cópia acompanhada do original para au
Equipe de Apoio, exceção para os emitidos via Inter
3.7 - Não serão aceitos documentos enviados por fax
eletrônico.  
3.8 - A LICITANTE que não apresentar o documento de credenciamento nos termos definidos 
3.1 e respectivos subitens ficará impedida de apresentar lances, não poderá manifestar
sessão, ficará impossibilitada de responder pela empresa e interpor recurso em qualquer fase. Somente 
será aproveitada a sua proposta escrita, sendo
3.9 - Os documentos acima referidos deverão estar a
consolidação respectiva. 
 
IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO,

DECLARAÇÃODEMICROEMPRESAOUEMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
MICROEEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
4.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de h
Declaração de ME ou EPP ou MEI 
n° 01 (Proposta) e n° 02 (Habilitação).
4.2 – A declaração de Microempresa
MicroempreendedorIndividual-M
LeiComplementar n° 147/14, quedeverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V 
deste Edital, e apresentada FORA
acompanhada de documento que comprove a condição da empresa.

4.2.1 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar:
a) Declaração de Enquadramento ou Certidão Simplifica da expedida pela Junta Comercial da sede da 
empresa, se inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis;
Observação: Considera-se documento que
deEnquadramento ou Certidão Simplificada expedida pel
inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis, conforme 
DNRCnº. 103 de 30 de Abril de 2007;
4.3 - A proposta e os documentos para habilitação d
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em suaparte externa, além do nome da proponente e 
todos os dados que identifique a empresa, os seguint
Envelope nº. 1 – Proposta 
Pregão nº. 023/2017 
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de Envelopes enviados via Correios ou protocolados na Prefeitura, 
mente os documentos enumerados nos iten
roposta e habilitação, sob pena de não credenciamento da empresa.
resentar, também, no atodo credenciamento, a 

os de habilitação,conforme exigido no inci
.
procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

m) representante par cada licitante credenciado, sendo que cada um 
enciada.
em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

o autorização expressa do Pregoeiro. 
s ao Credenciamento eà Habilitação deverão ser apresentados em 
de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor público 
a do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por m
emitidos via Internet. 

ntos enviados por fax, protocolos ou por qualquer tipo de correio 

sentar o documento de credenciamento nos termos definidos 
impedida de apresentar lances, não poderá manifestar
esponder pela empresa e interpor recurso em qualquer fase. Somente 
crita, sendo-lheresguardado o direito de assistir à sessão pública.

eridos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

NTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO
BILITAÇÃO,
ROEMPRESAOUEMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
NDIVIDUAL-MEI E 
ILITAÇÃO.
ndimento aos requisitos de habilitação (conforme anexo IV) e a 

EI (conforme anexo V) deverão ser apresentadas fora dos Envelopes 
ção).

Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte ou 
MEI visando ao exercício da preferência prevista na 
deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V 

ORA dos Envelopes n° 01 (Proposta) e n° 02 (Habilitação ), 
comprove a condição da empresa.
e as Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar:
ou Certidão Simplifica da expedida pela Junta Comercial da sede da 
úblico de Empresas Mercantis;
umento que comprova a condição da empresa a Declaração 
implificada expedida pela Junta Comercial da sede da empresa, se 

Empresas Mercantis, conforme Art. 8º da Instrução Normativa 
007;

os para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 
eis, contendo em suaparte externa, além do nome da proponente e 
mpresa, os seguintes dizeres: 

Processo nº. 042/2017 
Envelope nº. 2 – Habilitação

U
tocolados na Prefeitura, 
ens 3.1.1 e 3.1.2 fora 
enciamento da empresa.
nto, a Declaração de 
ciso VII do art. 4º da 

o documento oficial de 

do, sendo que cada um 

á a imediata exclusão da 

ão ser apresentados em 
s, por servidor público 
eiro ou por membro da 

ualquer tipo de correio 

ermos definidos no item 
manifestar-se durante a 

m qualquer fase. Somente 
tir à sessão pública.

as as alterações ou da 

O ATENDIMENTO

UENO PORTE OU 

onforme anexo IV) e a 
adas fora dos Envelopes 

Pequeno Porte ou 
ferência prevista na 
tabelecido no Anexo V 
n° 02 (Habilitação ), 

esentar:
ta Comercial da sede da 

empresa a Declaração 
da sede da empresa, se 
a Instrução Normativa 

, separadamente, em 02 
o nome da proponente e 

tação
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Pregão nº. 023/2017  
Processo nº. 042/2017 
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4.4 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado ou carimbado pela empresa e redigida em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técni
numeradas sequencialmente, sem
pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando
4.5 – Os Microempreendedores Individuais 
Declaração de Enquadramento ou Certidão Simplificada expedida pela Junta 
comprovação de suacondição, bastando a apresentação do Certificado do

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
5.1.1 - Cabeçalho contendo todos os dados que ident
5.1.2 - Número do processo e do Pregão;
5.1.3 - Descrição do objeto da presente licitação, com a 
conformidade com as especificações do modelo de proposta 
5.1.4 - Preço global, em moeda 
casas decimais depois da vírgula, apurado à data de sua apresentação;
5.1.5 - Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias;

5.2 - Descrição dos produtos, conforme
5.2.1 – Nos preços indicados na proposta comercial da licitante já deverão estar incluídas, 
conforme cada caso, todas as despesas, taxas, tributos, inclusive as de transporte, 
carga/descarga, fretes, alimentação, seguros, autor
máquinas/ ferramentas ou materiais necessários, embalagens, 
despesas com pessoal ou quaisquer
especificadas neste edital, que incidam de forma direta ou indireta para a
do objeto do presente pregão.

5.3 – Disposições gerais da proposta;
5.3.1 - A licitação será julgada e adjudicada à Licitante que ofertar o 
observados os requisitos deste edital e os previstos na legislação pertinente.
5.3.2 – Serão considerados inexequíveis os valores que não venham a ter demonstrada a 
sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes são compatíveis com a execução do objeto.
5.3.3 – OPregoeiropod
exequibilidade da proposta apresentada nos termos do disposto no subitem anterior.
5.3.4 – A não apresentação da documentação menciona da no subitem anterior, no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, resultará na desclassificação da(s) Licitante(s) e incorrerá em 
penalidades conforme previsto no Item 12 deste Edital.
5.3.5 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, salvante 
as alterações dos preço
formais.  
5.3.6 – Poderão ser corrigidos pelo pregoeiro erros 
5.3.7 – Poderá ser aceito o somatório de quantidades desde que a embalagem original do 
produto não seja violada e desde que não seja carac
5.3.8 – A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 
representante da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de 
abertura dos envelopes.

5.4 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas, que:
5.4.1 - não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável;
5.4.2 - omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento;

TURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 
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aborada em papel timbrado ou carimbado pela empresa e redigida em 
anto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 
em rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser 
tante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.
res Individuais - MEI estão dispensados de apresentação da 
o ou Certidão Simplificada expedida pela Junta 
bastando a apresentação do Certificado do M

NVELOPE PROPOSTA

rá conter os seguintes elementos:
ndo todos os dados que identifique a empresa;
esso e do Pregão;
eto da presente licitação, com a especificação 
pecificações do modelo de proposta – Anexo VIII deste Edital.
m moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo 02 (duas) 
da vírgula, apurado à data de sua apresentação;
de da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias;
conforme especificações do Termo de Referência 
icados na proposta comercial da licitante já deverão estar incluídas, 
todas as despesas, taxas, tributos, inclusive as de transporte, 

, alimentação, seguros, autorizações, alvarás
ou materiais necessários, embalagens, encargose de leis sociais, 

l ou quaisquer outras despesas acessórias e n
tal, que incidam de forma direta ou indireta para a
regão.

oposta;
julgada e adjudicada à Licitante que ofertar o 
s deste edital e os previstos na legislação pertinente.
ados inexequíveis os valores que não venham a ter demonstrada a 
de documentação que comprove que os custos são coerentes com 
coeficientes são compatíveis com a execução do objeto.

derá  solicitar  à(s)  Licitante(s)  documentação  que  comprove  a
osta apresentada nos termos do disposto no subitem anterior.
ação da documentação menciona da no subitem anterior, no prazo 
oeiro, resultará na desclassificação da(s) Licitante(s) e incorrerá em 
previsto no Item 12 deste Edital.
ipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, salvante 
os decorrentes da etapa de lances ou a correção de meros erros 

rigidos pelo pregoeiro erros meramente matemáticos.
to o somatório de quantidades desde que a embalagem original do 
a e desde que não seja caracterizada vantagem indevida ao licitante.
ica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 
nente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de 

DAS as propostas, que:
s exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável;
gas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos 
ulgamento;
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ncia - Anexo I do edital. 
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5.4.3 - que impuserem
estabelecidas neste edital;
5.4.4 - que apresentarem descontos excessivos ou manifestamente inexequíveis, quando 
comparados aos estimados pela Divisão de Compras da Prefeitura M. de Itanhandu.

VI - DO CONTEÚDO DO EN

O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os 
quais dizem respeito a: 
 
6.1 - REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA
a - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pess
b - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;
c - certidão de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova 
equivalente, na forma da lei;  
d - prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante;
e - certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);  
f - certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), provando a
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.1.1 - As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, 
por ocasião no presente 
efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
6.1.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério 
da administração públic
parcelamento do débito, e emissão das certidões neg
certidão negativa. 
6.1.3 - A não regularização da do
em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licita
ordem de classificação, para a assinatura 

6.2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a – Certidão ou atestado de capacidade técnica expe
privado, em nome da empresa 
pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos como o objeto da licitação, bem 
como a satisfação quanto à qualidade dos produtos e cumprimento dos prazos contratuais;

6.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES
a – Declaração do licitante de que não possui em se u quadro de pessoal empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 14 (quatorze) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de apre
Constituição Federal de 1988. (
b - Certidão de distribuição de feitos cíveis, demo
processo de falência ou recuperação judicial, expedida pelo cartóri
jurídica, emitida no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para abertura dos envelopes 
de documentação;  
c – Declaração do licitante, a inexistência de fato s supervenientes impeditivos da qualificação, 
nostermos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n.º 8.666/93. (
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m condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
al;
em descontos excessivos ou manifestamente inexequíveis, quando 
dos pela Divisão de Compras da Prefeitura M. de Itanhandu.

NVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”

Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os 

CAL e TRABALHISTA
ro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
e débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova 

a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante;
de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

ébitos Trabalhistas (CNDT), provando a i
do Trabalho.

sas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, 
te certame, deverão apresentar toda documentação exigida para 
da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

ma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
ias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
do o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério 
ca municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 
o, e emissão das certidões negativas ou positivas com efeito de 

ação da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.2 implicará 
ito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

acultado à Administração convocar os licitan
para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

NICA
pacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
licitante, comprovando a aptidão para o desempenho de atividades 
aracterísticas, quantidades e prazos como o objeto da licitação, bem 

alidade dos produtos e cumprimento dos prazos contratuais;

ÇÕES
que não possui em se u quadro de pessoal empregados menores de 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 14 (quatorze) anos em 
ndição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da 
(Anexo VI). 
feitos cíveis, demonstrando não tramitar contra a empresa nenhum 

ração judicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 
90 (noventa) dias antes da data fixada para abertura dos envelopes 

inexistência de fato s supervenientes impeditivos da qualificação, 
afo 2º e artigo 97 da Lei n.º 8.666/93. (Anexo VII
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6.4 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
6.4.1 – Na hipótese de não constar prazo de va
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) 
anteriores à data de apresentação das propostas.
6.4.2 – É de responsabilidade da empresa contratada a renovação das certidões exigidas 
neste edital que venham a perder a validade durante a vigência do contrato.
6.4.3 – Para fins de habilita
fornecimento de documentos que constem de sítios eletrônicos de órgãos e entidades das 
esferas municipais, estadual e federal, emissores de certidões, devendo tais documentos ser 
juntados ao processo.  
6.4.4 – A possibilidade da consulta prevista no sub 
licitante, e a Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos no momento da diligência, hipóteses em que, em face do não saneamento 
das falhas constatadas, a licitante será dec
6.4.5 – Uma vez incluído no processo licitatório, n
se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.
6.4.6 – Na eventualidade da empresa licitante possu
apresentada deverá ser pertinente apenas à empresa matriz ou à empresa filial participante, 
ficando desde já ressaltado que a contratação se efetivará com pessoa jurídica ofertante da 
documentação em comento.
6.4.7 – Havendo recolhimento centralizado do INSS, ou seja,
bastará a apresentação da CND referente 
6.4.8 – A ausência ou a apresentação de documentos em desconformidade com as 
exigências deste edital, inabilitará a empresa.

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

7.1 - No dia, horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o recebimento do credenciamento dos interessados, da Declaração de 
que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, bem como dos envelop
“habilitação”.  
7.2 – Iniciada a abertura do primeiro envelope “pro
por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.
7.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visaráao 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:
a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos
b) apresente preços simbólicos, irrisórios ou de va
c) não atenda às exigências do instrumento convocatório ou das diligências;

7.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão v
operaçõesaritméticas que conduziram ao valor total orçado, proce
caso de eventuais erros, tomando
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.
7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes.  

7.4 - As propostas não desclassificadas serão selec
observância dos seguintes critérios:
a) seleção da proposta de menor preço e as demais c
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços nas condições definidas na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso 
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S DA HABILITAÇÃO
de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

á como válidas as expedidas até 90 (noventa) 
esentação das propostas.
bilidade da empresa contratada a renovação das certidões exigidas 

m a perder a validade durante a vigência do contrato.
bilitação, é facultada ao pregoeiro a verificação de informações e o 

mentos que constem de sítios eletrônicos de órgãos e entidades das 
adual e federal, emissores de certidões, devendo tais documentos ser 

e da consulta prevista no sub item anterior não constitui direito da 
tração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
omento da diligência, hipóteses em que, em face do não saneamento 
a licitante será declarada inabilitada. 
do no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo 
uído por cópia reprográfica autenticada.
ade da empresa licitante possuir filiais, a documentação a ser 
pertinente apenas à empresa matriz ou à empresa filial participante, 
tado que a contratação se efetivará com pessoa jurídica ofertante da 
ento.
himento centralizado do INSS, ou seja, abrangendo matriz e filiais, 
da CND referente à matriz. 
u a apresentação de documentos em desconformidade com as 
inabilitará a empresa.

O E DO JULGAMENTO

indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
ecebimento do credenciamento dos interessados, da Declaração de 
requisitos de habilitação, bem como dos envelop

rimeiro envelope “proposta”, estará encerrado o credenciamento e, 
ade de admissão de novos participantes no certame.

pelo Pregoeiro visaráao atendimento das condições estabelecidas 
do desclassificadas as propostas:
specificações, prazos e condições fixados no Edital;
, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado;
instrumento convocatório ou das diligências;
s preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
ue conduziram ao valor total orçado, procedendo
os, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
radas para apuração do valor da proposta.
deradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
érios:
or preço e as demais com preços até 10% superiores àquela;
03 (três) preços nas condições definidas na alínea anterior, serão 
apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso 
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de empate nos preços, serão admitidas todas as propost
número de licitantes.  

7.4.1 – Participará dos lances verbais a LICITANTE que apresentar a proposta com o 
MENORPREÇO GLOBAL

7.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo
7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores d
de menor preço.  
7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances.
7.8 – Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas, 
empresas de pequeno porte e m

7.8.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno e microempreendedor individual sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à propos
7.8.2 – A microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual 
cuja proposta for mais bem classificada poderá apresenta
àquela considerada vencedora da fase de lances, 
declarada a melhor oferta;

7.8.2.1 – Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutosapós o 
encerramento dos lances, a contar da convocação do Pr
reclusão;  
7.8.2.2 – Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual que 
se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.8.1 será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderáexercer a preferência 
e apresentar nova proposta;

7.8.2.2.1
apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação;

7.8.3 – O exercício do d
da fase de lances não t
pequeno porte ou microempreendedor individual;
7.8.4 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou
microempreendedor ind
relativos à licitação, nos termo
10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferê
participação de demais microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 
individual cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.8.1;

7.8.4.1 – Na hipótese da não contratação 
e microempreendedor in
7.8.4, 
será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de 
lances.  

7.9 – Após a fase de lances, serão classificadas, n a ordem crescente dos valores, as propostas 
não selecionadas por conta da regra disposta na alínea “a” do item 4, deste Capítulo VII, e 
aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando
7.10 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço.  
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admitidas todas as propostas empatadas,

nces verbais a LICITANTE que apresentar a proposta com o 
BAL.
individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

o-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.
rmulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
ances.
assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas, 

microempreendedor individual, nos seguintes termos:
empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

sas de pequeno e microempreendedor individual sejam iguais ou até 
uperiores à proposta mais bem classificada; 
a ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual 
s bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
ncedora da fase de lances, situação e m que sua proposta será 
rta;
tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e 
a proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutosapós o 

dos lances, a contar da convocação do Pr

ouver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas 
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual que 

no intervalo estabelecido no subitem 7.8.1 será realizado sorteio
que se identifique aquela que primeiro poderáexercer a preferência 
va proposta;

– Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que 
arem igual valor, respeitada a ordem de classificação;
direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta 
tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de 

oempreendedor individual;
a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
dividual, retornar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos 

nos termos do disposto no artigo 4°, inci
gurado o exercício do direito de preferência nahipótese de haver 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 
tas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.8.1;
ótese da não contratação da microempresa, empr
dedor individual, e não configurada a hipótese prevista no subitem 

melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de 

erão classificadas, n a ordem crescente dos valores, as propostas 
a regra disposta na alínea “a” do item 4, deste Capítulo VII, e 

apa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.
ociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
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7.11 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro ex
decidindo motivadamente a respeito.

7.11.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dospreços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesqu
Compras, que será juntada aos autos por ocasião dojulgamento.

7.12 - Considerada aceitável a ofert
documentos de habilitação do respectivo proponente.
7.13 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregul
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 
habilitação, inclusive mediante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil d

7.13.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos a
documentos passíveis
devidamente justificada.
7.13.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no mome
sendo apresentados os docu
inabilitada.  

7.14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certa
7.15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseq
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificaráas
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autoraatenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.

8.1 - No final da sessão, a lici
motivadamente a sua intenção, abrindo
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo
assegurada vista imediata dos autos.
8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do cert
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.
8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá
devidamente informado à autoridade competente.
8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
8.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação
insuscetíveis de aproveitamento.
8.6 - A adjudicação será feita dos itens do objeto.

IX - DOS
 PRAZOS,DASCONDIÇÕESELOCALDEENTREGADOOBJETO
9.1 – O prazo de execução do contrato administrativ
sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério daspartes, nos termos e limites legais;
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houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
speito.
de será aferida a partir dospreços de mercado vigentes na data da 
stas, apurados mediante pesquisa realizada pelo Departamento de 
ada aos autos por ocasião dojulgamento.
a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

respectivo proponente.
sões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
ão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

e:
de documentos, ou
io eletrônico hábil de informações. 
será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos a

de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
a.
ção não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
os documentos alcançados pela verificaç

nto dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
cedora do certame. 
tável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
em caso positivo, verificaráas condições de habilitação e assim 

ção de uma oferta aceitável cuja autoraatenda os requisitos de 
declarado vencedor.

DJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.

a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
o, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 

licitantes desde logo intimadas para apresentar contra
omeçarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo
autos.
ação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 
ção do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
à autoridade competente para a homologação.
o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá
ridade competente.
e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

o do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
uspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação
o.

dos itens do objeto.

ÕESELOCALDEENTREGADOOBJETOD
contrato administrativo será até 31 de dezembro
orrogado, a critério daspartes, nos termos e limites legais;

DU 
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dade do menor preço, 

o vigentes na data da 
pelo Departamento de 

envelope contendo os 

entos de habilitação, 
té a decisão sobre a 

anexados aos autos os 
alvo impossibilidade 

indisponibilidade dos 
disponibilidade e não 
ão, a licitante será 

este Edital, a licitante 

ias para a habilitação, o 
m o seu autor, decidirá 
de habilitação e assim 
tenda os requisitos de 

.

manifestar imediata e 
s para apresentação de 
entar contrarrazões em 
recorrente, sendo-lhes 

ortará: a decadência do 
licitante vencedora e o 

.
isão ou encaminhá-lo 

ticados, a autoridade 
ará o procedimento.
invalidação dos atos 

DALICITAÇÃO.  
bro de 2017, a contar de 
mites legais;
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9.2 - A licitante adjudicatária obriga
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas
qualificação exigidas na licitaçã
possa comprometer a manutenção do contrato;
9.3 - O contrato firmado com esta Prefeitura Municipal não poderá ser objeto de cessão,

transferênciaou subcontratação, sem autorização por escrito, sob
sanção, inclusive rescisão;

9.4 - A observância das vedações deste item é de in
descumprimento, sujeitar-se-á à
9.5 - A execução do objeto desta licitação deverá s
Municipal, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, pedágios, 
estadias, alimentação, combustível, tributos, encargos trabalhista
fornecimento;  
9.6 - Os atos e procedimentos decorrentes da presente licitação serão publicados no Quadro de 
Avisos da Prefeitura Municipal e/ou Internet ou ainda em jornal de circulação local ou regional, 
ou Imprensa Oficial. Assim sendo, os prazos previstos correrão a partir destas publicações.
9.7 – Prazo de entrega de 15 (
não causarem prejuízos ao serviço público.

9.7.1 – Recebimento provisório
volumesentregues. 
9.7.2 – Recebimento definitivo
provisório, com a análise de todos os materiais, em que todos deverão estar em perfeitas 
condições deutilização, especificações do edi

9.8 - Fornecimento: O Departamento de Compras da Prefeitura será o único autorizado pela 
expedição da (AF) Autorizações de Forneciment
formalmente, designado como responsável pela expe
9.9 – Não caucionar ou utilizar o Contrato em favor de terceiros, no todo ou em parte, sem o 
prévio consentimento da CONTRATANTE.
9.10 – A empresa vencedora responsabilizar
prejuízos de qualquer natureza causados direta ou indiretamente, por seus empregados, 
representantes ou prepostos, ao produto/mercadoria durante a fase de transporte, desde sua saída 
do depósito de origem, até seu destino final.

X - DA FORMA DE PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE RECEBIM

10.1 - O pagamento será efetuado
fiscal no protocolo da Prefeitura Municipal de Itanhandu, situada à Praça Prefeito Amador 
Guedes, nº. 165, Centro de Itanhandu 
Definitivo do objeto.  

10.1.1 - Os pagamento
crédito em conta corrente de titularidade dos fornecedores devidamente identificados, 
conforme Decreto nº 7.507 de 27 de Junho de 2011.

10.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento será contado novamente a partir de sua 
10.3 - No‘corpo’ da nota fiscal/fatura deverá conter o nº. da Licitação, do Pregão, e a mesma 
deverá ser encaminhada diretamente para o setor requisitante acompanhadas da requisição de 
compra para conferência dos quantitativos entregues.
10.4 - Para a efetivação dos pagamentos, obrigatori
o Certificado de Regularidade com o FGTS e a Certidão Negativa de Débito para com o INSS;
10.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
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ia obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
gações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
ação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que 
ção do contrato;
m esta Prefeitura Municipal não poderá ser objeto de cessão,

ação, sem autorização por escrito, sob p

ções deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo 
às penalidades cabíveis; 
desta licitação deverá ser feita no local indicado pela Prefeitura 

nta da Contratada as despesas de seguros, transporte, pedágios, 
tível, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

decorrentes da presente licitação serão publicados no Quadro de 
al e/ou Internet ou ainda em jornal de circulação local ou regional, 
ndo, os prazos previstos correrão a partir destas publicações.
(Quinze) dias, a contar da data de recebimento dos pedidos, para 

viço público.
provisório: Será feito no ato da entrega pela quantidade de 

definitivo: Será feito em até 03 dias a partir do recebimento 
se de todos os materiais, em que todos deverão estar em perfeitas 
especificações do edital, marca e modelo ofertados.

tamento de Compras da Prefeitura será o único autorizado pela 
ões de Fornecimento, se outro Setor ou Servidor não tiver sido 
responsável pela expedição da AF. 
ar o Contrato em favor de terceiros, no todo ou em parte, sem o 
TRATANTE.
esponsabilizar-se-á, integral e exclusivamente por todos os danos e 
eza causados direta ou indiretamente, por seus empregados, 
o produto/mercadoria durante a fase de transporte, desde sua saída 
destino final.

MENTO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

uado num prazo de até 10 (dez) dias após a apresentação da nota 
tura Municipal de Itanhandu, situada à Praça Prefeito Amador 
tanhandu – MG, à vista do respectivo Ter

s serão realizados exclusivamente por meio eletrônico, mediante 
ente de titularidade dos fornecedores devidamente identificados, 
507 de 27 de Junho de 2011.

que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
ovamente a partir de sua apresentação válida.
al/fatura deverá conter o nº. da Licitação, do Pregão, e a mesma 
amente para o setor requisitante acompanhadas da requisição de 
uantitativos entregues.
gamentos, obrigatoriamente deverá a empresa contratada apresentar 
com o FGTS e a Certidão Negativa de Débito para com o INSS;
des no objeto contratual, o Contratante poderá:

DU 
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ência do contrato, em 
ições de habilitação e 
qualquer alteração que 

ser objeto de cessão,
pena de aplicação de 

e da licitante, que, pelo 

ndicado pela Prefeitura 
, transporte, pedágios, 
nciários decorrentes do 

licados no Quadro de 
ção local ou regional, 
tas publicações.
nto dos pedidos, para 

a pela quantidade de 

artir do recebimento 
rão estar em perfeitas 
rtados.

único autorizado pela 
ervidor não tiver sido 

do ou em parte, sem o 

e por todos os danos e 
or seus empregados, 
porte, desde sua saída 

NTO

apresentação da nota 
aça Prefeito Amador 
rmo de Recebimento 

o eletrônico, mediante 
damente identificados, 

vidas à Contratada e 
.
o Pregão, e a mesma 
adas da requisição de 

a contratada apresentar 
o para com o INSS;
rá:
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10.5.1 - se disser respeito
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

10.5.1.1 - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê
com a indicação da Administração, no prazo máximo d e 10 (dez) dias, contados da 
notificação por escr

10.5.2. - se disser respeito à diferença de quantid
complementação ou res

10.5.2.1 – Vedada a 
quantitativos das Notas Fiscais, cuja mesma deverá ser emitida com as 
quantidades exatas do respectivo pedido;

XI - DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1 - A contratação decorrente desta licitação ser
contrato, onde serão registrados os preços ofertado
presente ato convocatório, conforme anexo II;
11.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 diascorridos contados da data da convocação, 
comparecer a Prefeitura Municipal de 
assinar o termo de contrato; 
11.3 – Considerar-se-á vencido o contrato quando expirado o prazo estabelecido no subitem 11.2.
11.4 - A recusa injustificada por parte da ADJUDICATÁRIA, para assinatura do contrato, 
caracteriza o descumprimento tot
infratora ao pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da proposta, além 
de outras sanções legais cabíveis.
11.5 – Não atendendo a ADJUDICATÁRIA
deixando de fazê-lo por qualquer motivo a ele imputado, convocar
segundo a ordem de classificação, caso 
realização de nova licitação, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93.

11.5.1 – Na convocação das Licitantes remanescentes será observada a classificação final 
da sessão originária do Pregão, devendo a(s) convocada(s) apresentar(em) os Documentos 
de Habilitação exigidos n
11.5.2 – O disposto no subitem 11.4 não se aplica à s LICITANTES remanescentes 
convocadas para assinar o contr
esta deixar de cumpri-la.

XII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIM

12.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 
documentos solicitados ou apresentar documentação f
seu objeto, não mantiver a proposta, comportar
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado pelo prazo de até 02 
(dois) anos, e, quando suspenso, descredenciado dos sistemas de cadastramento onde estiver 
inscrita, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais.
12.2 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 
da CONTRATADA, sujeitando
a - Advertência que será aplicada, sempre, por 
escrito; b - Multa, nos seguintes percentuais:

b.1) multa: 20% (vinte por cento) do valor do contrato, no caso da adjudicatária, 
injustificadamente, desistir do fornecimento e em caso de rescisão unilateral do
b.2) diária de 0,1% (um
for de até 10 (dez) dias;
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ito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
ndo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

pótese de substituição, a Contratada deverá fazê
o da Administração, no prazo máximo d e 10 (dez) dias, contados da 
escrito, mantidos o preço inicialmente contratado;
speito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
cindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

dada a emissão de Cartas de Crédito pa
as Notas Fiscais, cuja mesma deverá ser emitida com as 
tas do respectivo pedido;

e desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
os os preços ofertados, cuja respectiva minuta constitui anexo do 
forme anexo II;
á, no prazo de 05 diascorridos contados da data da convocação, 
nicipal de Itanhandu, junto ao Departamento de Compras para 

o o contrato quando expirado o prazo estabelecido no subitem 11.2.
por parte da ADJUDICATÁRIA, para assinatura do contrato, 
total da obrigação assumida, sujeitando-se a ADJUDICATÁRIA 

ta correspondente a 10% (dez por cento) do valor da proposta, além 
eis.
DJUDICATÁRIA à convocação para assinatura do contrato ou 
lquer motivo a ele imputado, convocar-se-
ção, caso não haja interesse da Prefeitura Municipal de Itanhandu na 
os termos do art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93.
o das Licitantes remanescentes será observada a classificação final 
Pregão, devendo a(s) convocada(s) apresentar(em) os Documentos 
no Edital em plena validade. 

o subitem 11.4 não se aplica à s LICITANTES remanescentes 
r o contrato nos termos e condições da AJUDICATÁRIA, quando 
a.

O CASO DE INADIMPLEMENTO 

nvocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 
esentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
oposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ntratar com a Administração Pública do Estado pelo prazo de até 02 
nso, descredenciado dos sistemas de cadastramento onde estiver 
as aplicáveis e demais cominações legais.
l ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 
o-se às seguintes penalidades: 
icada, sempre, por 
s percentuais:

nte por cento) do valor do contrato, no caso da adjudicatária, 
istir do fornecimento e em caso de rescisão unilateral do
m décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso 

DU 
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parte, determinando sua
ades cabíveis;
azê-la em conformidade 

0 (dez) dias, contados da 
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artes, determinar sua 
dades cabíveis;
ara complementar os 
ser emitida com as 

elebração de termo de 
uta constitui anexo do 

data da convocação, 
nto de Compras para 

ecido no subitem 11.2.
ssinatura do contrato, 
a ADJUDICATÁRIA 

valor da proposta, além 

natura do contrato ou 
-á outra LICITANTE, 
nicipal de Itanhandu na 

93.
da a classificação final 
ar(em) os Documentos 

NTES remanescentes 
DICATÁRIA, quando 

osta, deixar de entregar 
amento da execução de 
cometer fraude fiscal, 

do pelo prazo de até 02 
stramento onde estiver 

terizará a inadimplência 

caso da adjudicatária, 
nilateral do mesmo. 
to entregue se o atraso 
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b.3) diária de 0,2% (dois décimo por cento) sobre valor do produto entregue se o atraso for 
superior a 10 (dez) dias ou até 20 (vint
b.4) diária de 0,3% (três décimo por cento) sobrevalor do produto entregue se o atraso for 
superior a 20 (vinte) dias ou até 30 (trinta) dias;
b.5) 10% (dez por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 
30 (trinta) dias ou até 45(quarenta e cinco) dias;
b.6) 15% (quinze por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior 
a 45 (quarenta e cinco) dias ou até 60(sessenta) dias;
b.7) 20% (vinte por cento) fixo sobre o valor do produto entregue 
60 (sessenta) dias.  

c - Suspensão temporária do direito de licitar coma Administração Municipal;
d - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que se
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior.
e – Rescisão contratual unilateral sujeitando
quando couber.  
12.3 - As sanções previstas poderão ser aplicada
do descumprimento, após regular processo administrativ
defesa.  

12.3.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para 
manifestação.  

12.4 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 
força maior ou caso fortuito.  
12.5 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do 
Código Civil Brasileiro.  
12.6 – Nas hipóteses em que o “Caso Fortuito o
prorrogados os demais prazos, automaticamente, por tantos dias quantos durarem as causas 
impeditivas, não se lhes aplicando quaisquer multas .

XIII - DO PREÇO E DA DOTAÇÃO
13.1 – O valor máximo para a aquisição está estipu
Setenta e Dois Reais);  
13.2 – Os preços ofertados permanecerão fixos e irr
diretos e indiretos da proponente, inclusive encargos sociais, trabalhistas, inflacionários e 
fiscaisque recaiam sobre o objeto licitado.
13.3 –Os recursos necessários para fazer frente às despesas da aquisição, onerarão as dotações 
orçamentárias próprias do orçamento de 2017.

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - As normas disciplinadoras desta licitação 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
14.2 - O resultado do presente certame será divulgado n
Municipal de Itanhandu e/ou no endereço eletrônico 
14.3 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada na sede da Prefeitura Municipal de It
Amador Guedes, nº. 165, Centro, após a celebração do contrato.
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is décimo por cento) sobre valor do produto entregue se o atraso for 
ou até 20 (vinte) dias; 
s décimo por cento) sobrevalor do produto entregue se o atraso for 

as ou até 30 (trinta) dias;
o) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 
5(quarenta e cinco) dias;
ento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior 
dias ou até 60(sessenta) dias;

nto) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 

reito de licitar coma Administração Municipal;
de para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
icou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
os prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
anterior.
ral sujeitando-se ao pagamento de indenização, por perdas e danos, 

oderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade 
ular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 

cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para 

ponsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 

s de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do 

e o “Caso Fortuito ou Força Maior” forem aceitos, poderão ser 
s, automaticamente, por tantos dias quantos durarem as causas 
ndo quaisquer multas .

TAÇÃO
a aquisição está estipulado em R$ 36.072,00

ermanecerão fixos e irreajustáveis e deverão incluir todos os custos 
onente, inclusive encargos sociais, trabalhistas, inflacionários e 
eto licitado.

para fazer frente às despesas da aquisição, onerarão as dotações 
amento de 2017.

FINAIS
oras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 
e e a segurança da contratação.

nte certame será divulgado no Quadro de Avisos da Prefeitura 
o endereço eletrônico www.itanhandu.mg.gov.br
o os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
de da Prefeitura Municipal de Itanhandu, situada à Praça Prefeito 
ro, após a celebração do contrato.

DU 

MG.
r

entregue se o atraso for 

entregue se o atraso for 

o atraso for superior a 

se o atraso for superior 

e o atraso for superior a 

al;
ração Pública, enquanto 
da a reabilitação perante 
mpre que o contratado 
rido o prazo da sanção 

ão, por perdas e danos, 

cordo com a gravidade 
ontraditório e a ampla 

do ato, o prazo para 

onados por motivo de 

nstantes no art. 393 do 

m aceitos, poderão ser 
os durarem as causas 

0 (Trinta e Seis Mil e 

incluir todos os custos 
histas, inflacionários e 

onerarão as dotações 

avor da ampliação da 
ue não comprometam 

Avisos da Prefeitura 
v.br
s licitantes ficarão à 
uada à Praça Prefeito 
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14.4 - Até dois dias úteis anteriores à data fixadapara recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

14.4.1 - A petição deverá ser protocolada na sede administrativa do município e dirigida 
à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 1 dia útil.
14.4.2 - Acolhida a pe
realização do certame.  

14.5 - Os casos omissos do presente Pregão serão so
14.6 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Itanhandu 
14.7 – As eventuais dúvidas dos interessados poderã
(35) 3361-3857 ou pelo email: licitação@itanhandu.mg.gov.
pelo site www.itanhandu.mg.gov.br
Itanhandu– MG.  

______________________________________
MARCOS ALEXANDRE DE CARVALHO

PREGOEIRO
__________________________________________________

1 – Objeto: aquisição de placas de sinalização viária de trânsito para atender a
município de Itanhandu, através do sistema 

2- Condições de julgamento: E

3 – Características técnicas m

Item Qntd 

01 70 

Placas de sinalização viária urbana, 
refletivas, normatizadas (Advertência / 
Regulamentar / Indicação
de: 
 
Placas: Podem ser conf
fina, com tratamento anti
bordas e setas podem ser impressos em silk
não-refletivo ou película refletiva grau técnico

Poste: Tubo em aço galvanizado com 2” de diâmetro; 
parede de 1,6 MM, 3,5 metros de altura e com tampa de 
proteção para não infiltrar água.

Fixação: Haletasanti
parafusos para fixação.

TURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 

eito Amador Guedes, 165 - Centro - 374640 00 - Itanhandu MG.
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iores à data fixadapara recebimento das propostas, qualquer pessoa 
os, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
erá ser protocolada na sede administrativa do município e dirigida 
a do Edital, que decidirá no prazo de 1 dia útil.
etição contra o ato convocatório, será designada nova data p

sente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.
er questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
e o foro da Comarca de Itanhandu - MG. 
os interessados poderão ser dirigidas ao Pregoeiro através do fax n.º 

licitação@itanhandu.mg.gov.br; e interessados em adquirir o edital 
v.brou diretamente à Praça Prefeito Amador Guedes n.º 165 centro 

Itanhandu, 26 de Maio de 2017. 
 

______________ _____________________________________
E CARVALHO DR. GUSTAVO LEVENHAGEN MOURA

O ASSESSOR JURÍDICO
_______________________________________________________

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

s de sinalização viária de trânsito para atender a
és do sistema registro de preços. 

Esta licitação será processada e julgada pelo menor preço 

mínimas e obrigatórias:

Descrição V

zação viária urbana, completas, 
matizadas (Advertência / 

Indicação / Auxiliares), compostas 

er confeccionadas em chapa de aço 
ento anti-corrosão.As legendas, sinais, 

odem ser impressos em silk-screen, vinil 
película refletiva grau técnico.

aço galvanizado com 2” de diâmetro; 
M, 3,5 metros de altura e com tampa de 
o infiltrar água.

santi-giro, suporte anti-dobra, e 
xação.

DU 

MG.
r

ostas, qualquer pessoa 
ório do Pregão.
o município e dirigida 
l.

gnada nova data para a 

iro.
resolvidas na esfera 

oeiro através do fax n.º 
os em adquirir o edital 
Guedes n.º 165 centro –

___________________
ENHAGEN MOURA
JURÍDICO

___________________

er as necessidades do 

menor preço global. 

Valor de Referência
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02 50 

 
Placa nome de rua dupla, composta de:

Placas: Duas placas com medidas aproximadas de 
50cm x 24 cm cada que p
chapa de aço fina, com tratamento anti
legendas podem ser impress
refletivo ou película refletiva grau técnico

Poste: Tubo em aço com 2” de diâmetro; parede de 1,6 
MM, 3,5 metros de altura e com tampa de proteção para 
não infiltrar água.

Fixação: Haletasanti
fixação perpendicular das duas placas.

03 30 

 
Placas de sinalização viária urbana
normatizadas(Advertência / Regulamentar / Indicação / 
Auxiliar), confeccionada em chapa de aço fina, com 
tratamento anti-c
setas podem ser impressos em silk
película refletiva grau técnico
fixação. 
 

04 30 

 
PosteemTubo de aço com 2” de diâmetro; parede de 1,6 
MM, 3,5 metros de altura e com tampa de 
não infiltrar água.

05 30 

 
Placas nome de Rua
35cm x 24 cm que p
de aço fina, com tratamento anti
podem ser impress
ou película refletiva grau técnico

06 02 

 
Placa de sinalização da Polícia Militar 
aproximadas de 1 metro x 60 cm, que p
confeccionadas em chapa de aço 
com tratamento anti
verde, com letras e bordas na cor branca. 
podem ser impress
ou película grau técnico

Dois Postes emT
de 1,6 MM, 2,5 metros de altura e com t
proteção para não infiltrar água.
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ua dupla, composta de:

acas com medidas aproximadas de 
ada que podem ser confeccionadas em 
a, com tratamento anti-corrosão.As 
ser impressas em silk-screen, vinil não-

cula refletiva grau técnico.

aço com 2” de diâmetro; parede de 1,6 
de altura e com tampa de proteção para 

a.

santi-giro, abraçadeiras e parafusos para 
cular das duas placas.

zação viária urbana, refletivas, 
dvertência / Regulamentar / Indicação / 
ccionada em chapa de aço fina, com 
corrosão. As legendas, sinais, bordas e 
impressos em silk-screen, vinil ou 

a grau técnico, acompanhada de kit de 

e aço com 2” de diâmetro; parede de 1,6 
de altura e com tampa de proteção para 

a.

Rua com medidas aproximadas de 
ue podem ser confeccionadas em chapa 
tratamento anti-corrosão.As legendas 
ssas em silk-screen, vinil não-refletivo 
tiva grau técnico.

ação da Polícia Militar com medidas 
1 metro x 60 cm, que podem ser 
em chapa de aço de espessura média, 
anti-corrosão. A placa deverá ser na cor 
s e bordas na cor branca. As legendas 
ssas em silk-screen, vinil não-refletivo 
técnico.

Tubo de aço com 2” de diâmetro; parede 
metros de altura e com tampa de 
o infiltrar água.

DU 

MG.
r
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Fixação: Abraçadeiras e parafusos para fixação. 

4- Condições de entrega: 
4.1 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na 
Lamins,nº 113, Bairro Nossa Senhora de 
Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
 
5 – Critérios de Aceitabilidade
simplesconferência do equipamento solicitado. O recebimento definiti
de 05 dias corridos, a contar d
do bem entregue, em que todo
do edital, dentro dos limites aceitáveis. Essa conferência será feita após o faturamento da nota 
fiscal referente ao material, em vista de que o fornecedor deve se comprometer em realizar a troca
de possíveis produtos com resultados insatisfatórios.

________________________________________________

Processo n° 

M
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
VIÁRIA DE TRÂNSITO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

Por este instrumento particular de contrato, de um lado, o 
Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.186.718/0001
Administrativa nesta cidade na Praça Prefeito Amador Guedes, nº 165, CEP 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. Evaldo Ribeiro de Barros, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG nº 6.287.519 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 581.261
72, domiciliado e residente à Rua Elisa nº 54, Centro, Itanhandu MG, CEP 37464
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, 
***, inscrito no CNPJ sob o n.º *******,representado **********, resident
***********, doravante denominado CONTRATADO com fulcro e nos termos do 
LICITATÓRIO N.º 042/2017
termos da Lei Federal Nº 8.666/93,
com suas posteriores alterações, fica justo e contratado o que neste instrumento se dispõe, que 
será pelas partes cumprido, em conformidade com as cláusulas e condições abaixo especificadas:

TURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 

eito Amador Guedes, 165 - Centro - 374640 00 - Itanhandu MG.
il: licitacao@itanhandu.mg.gov.br - www.itanhandu.mg.gov.br
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adeiras e parafusos para fixação. 

sta licitação deverá ser feita na Secretaria M. de Obras
a Senhora de Fátima em Itanhandu, correndo por conta da 

guros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

ade: o recebimento provisório será feito no ato da entrega com a 
mento solicitado. O recebimento definitivo se dará no prazo máximo 
da data do recebimento provisório, e será definido através da análise 
os deverão estar em perfeitas condições de utilização, especificações 
aceitáveis. Essa conferência será feita após o faturamento da nota 

m vista de que o fornecedor deve se comprometer em realizar a troca
ultados insatisfatórios.
_______________________________________________________

Anexo II

rocesso n° 042/2017 - Pregão nº 023/2017

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2017
STRATIVO DE AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
O PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

ITANHANDU.

Termo de Contrato Administrativo que entre si 
fazem de um lado o Município de Itanhandu, 
devidamente autorizado pelo Processo 
Licitatório n.º 042/2017 –
Presencial N.º 023/2017
.............................. 

particular de contrato, de um lado, o Município de Itanhandu
inscrito no CNPJ sob o nº 18.186.718/0001
na Praça Prefeito Amador Guedes, nº 165, CEP 
to Municipal Sr. Evaldo Ribeiro de Barros, brasileiro, casado, 
ade RG nº 6.287.519 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 581.261
Rua Elisa nº 54, Centro, Itanhandu MG, CEP 37464

TE e, de outro lado, ****************, localizado na ******, nº 
o n.º *******,representado **********, resident
ominado CONTRATADO com fulcro e nos termos do 
17-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 
66/93,
ões, fica justo e contratado o que neste instrumento se dispõe, que 
m conformidade com as cláusulas e condições abaixo especificadas:

DO OBJETO E PREÇO 

DU 

MG.
r

M. de Obras,Rua dos 
rendo por conta da 
stas e previdenciários 

o ato da entrega com a 
e dará no prazo máximo 
finido através da análise 
tilização, especificações 
o faturamento da nota 

meter em realizar a troca

___________________

7

7
DE SINALIZAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE 

nistrativo que entre si 
nicípio de Itanhandu, 
o pelo Processo 
– Modalidade Pregão 
017 e de outro 

unicípio de Itanhandu
8/0001-80, com Sede 
5, CEP – 37.4 64-000, 
ros, brasileiro, casado, 
F sob o nº 581.261.048-
P 37464-000, doravante 
calizado na ******, nº 
esidente e domiciliado 
termos do PROCESSO 
IAL N.º 023/2017e nos 

umento se dispõe, que 
s abaixo especificadas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA:- C
Licitatórionº. 042/2017: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE 
TRÂNSITO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ITANHANDU, 
ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
edetalhamentos consignados no Anexo I do Pregão Pres
propostas da CONTRATADA, pass
transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA:- O
ITEM UNID QTDD

DO FORNECIMENTO E PRAZO DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA:-  
3.1 – O fornecimento será feito no prazo de até 
mediante Autorização de Forne
Municipal.  
3.2 – Após os pedidos, as entregas devem ser realiz
causarem prejuízos ao serviço público.
3.3 – O material deverá ser disponibilizado para retirada no balcão da 
estabelecimento no município).

CLÁUSULA QUARTA:- O
dezembro de2017, a contar de sua assinatura.

FORMA DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

CLÁUSULA QUINTA:- O p
dafatura/nota fiscal e conferência do Setor de Compras, exclusivamente por depósito bancário, 
sobre o quantitativo e prazo já estipulado acima e com o seguinte preço unitário, todos 
constantes no Edital originário deste contrato.
Parágrafo Único - Os pagamentos serão reali
mediantecrédito em conta corrente de titularidade dos fornecedores devidamente identificados, 
conforme Decreto nº 7.507 de 27 de Junho de 2011.

CLÁUSULA SEXTA:- Dados para faturamento:
MUNICÍPIO DE ITANHANDU
CNPJ: 18.186.718/0001-80  
Endereço: Praça Amador Guedes, nº 165
CEP: 37464-000 
Centro de Itanhandu 

 

CLÁUSULA SÉTIMA:- As despesas decorrentes deste contrato 
conta dasseguintes dotações do exercício corrente:

47- 02.02.00.06.181.0003.2007
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

539 - 02.11.00.15.452.0014.2051 

TURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 
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Constitui objeto do presente contrato, nos termos do Processo 
QUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE 
DER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ITANHANDU, 

REGISTRO DE PREÇOS, e de acordo com as especificações 
no Anexo I do Pregão Presencial 023/2017,

DA, passam a integrar este instrumento, 

s produtos e seus respectivos preços registrados s
$ UNIT $ TOTAL DESCRIÇÃO

RNECIMENTO E PRAZO DE EXECUÇÃO

feito no prazo de até 15 dias, após a assinatura deste contrato e 
necimento – AF – emitida pelo Setor de Compras desta Prefeitura 

entregas devem ser realizadas com rapidez e agilidade para não 
o público.

disponibilizado para retirada no balcão da 
o).

prazo de execução deste contrato administrativo s
e sua assinatura.

RMA DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias apósa apresentação 
ência do Setor de Compras, exclusivamente por depósito bancário, 
o já estipulado acima e com o seguinte preço unitário, todos 
o deste contrato.

gamentos serão realizados exclusivamente po
rrente de titularidade dos fornecedores devidamente identificados, 
e 27 de Junho de 2011.

s para faturamento:
NDU

edes, nº 165

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

despesas decorrentes deste contrato administrativo correrão por 
o exercício corrente:

7- Manutenção de Convênios com as Polícias Civil e Militar
sumo

51 - Manutenção dos Serviços Urbanos 

DU 

MG.
r

s termos do Processo 
ZAÇÃO VIÁRIA DE 
IO DE ITANHANDU, 
com as especificações 
que,juntamente com as 
independentemente de 

dos são os seguintes: 
SCRIÇÃO

ÃO

atura deste contrato e 
mpras desta Prefeitura 

e agilidade para não 

a empresa (se possuir 

strativo será até 31 de 

NTO

ias apósa apresentação 
por depósito bancário, 
preço unitário, todos 

por meio eletrônico, 
damente identificados, 

istrativo correrão por 

Civil e Militar
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3.3.90.30.00 - Material de Consumo

603 - 02.11.00.26.782.0039.2114 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA OITAVA:- A CONTRATADA se obriga a efetuar o fornecimento 
contratocom qualidade e se responsabiliza em reparar, sem custo adicional, quando não 
alcançarem os objetivos propostos e desejados.

CLÁUSULA NONA:- Sem prejuízo das dis
a:  
9.1 - Manter durante toda a execução do Contrato, e
assumidas, todas as condições d
9.2 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, inclusive fretes, 
desde a origem até a sua entrega no local de destino, sendo vedado ceder ou subcontratar, total ou 
parcialmente, o objeto deste Contrato.
9.3 - Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em par
produtos em que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução;
9.4 - Observar os prazos estipulados.
9.5 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à
assumidas neste Contrato;  
9.6 - Aceitar, sem restrições, a fiscalização da CO
cumprimento das condições e cláusulas pactuadas no presente instrumento.
9.7 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos 
materiais ou pessoais, causados a CONTRATANTE ou a terceiros, por ele ou por seus prepostos 
ou empregados. 
9.8 - Assumir as despesas de qualquer natureza com o pessoal neces
9.9 - Garantir a boa qualidade dos produtos entregues;
9.10 - Absorver qualquer tributo, seja, federal, estadual ou municipal, incidente direta ou 
indiretamente sobre os produtos que constituem objeto deste contrato, correndo à sua conta 
exclusivamente, os processos que houverem sido ou vierem a ser instaurados, abstendo
outrossim, ainda que demandada administrativa ou judicialmente, de cobrar a CONTRATANTE, 
qualquer tributo, ainda que suscetível de translaçã
9.11 - Recolher no prazo de 1
forem impostas e que não puderem ser compensadas, total o
neste instrumento;  
9.12 - Assumir o ônus de ser denunciada à lide, pel
acionados judicialmente;  
9.13 - Cumprir, as responsabilidades, as obrigações e as condições de entrega constantes do 
Termo de Referência/Especificação de mercadorias;

CLÁUSULA DÉCIMA:- S
áCONTRATANTE a: 
1101- Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo c
instrumento;  

TURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 
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sumo

14 - Manutenção das Estradas Vicinais 
sumo

DA GARANTIA 

ONTRATADA se obriga a efetuar o fornecimento 
responsabiliza em reparar, sem custo adicional, quando não 

stos e desejados.

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

ejuízo das disposições previstas em lei obrigar

execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório,
ralmente pela entrega, inclusive fretes, seguros, cargas e descargas, 
ga no local de destino, sendo vedado ceder ou subcontratar, total ou 
ontrato.
er, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em par
ados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução;

ulados.
correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
à forma de fornecimento e ao cumprimento das demais obrigações 

a fiscalização da CONTRATANTE, no que diz respeito ao fiel 
cláusulas pactuadas no presente instrumento.
sabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos 
s a CONTRATANTE ou a terceiros, por ele ou por seus prepostos 

ualquer natureza com o pessoal necessário ao fornecimento;
dos produtos entregues;
ibuto, seja, federal, estadual ou municipal, incidente direta ou 

utos que constituem objeto deste contrato, correndo à sua conta 
que houverem sido ou vierem a ser instaurados, abstendo
da administrativa ou judicialmente, de cobrar a CONTRATANTE, 
cetível de translação; 
0 (dez) dias contados do recebimento do aviso, as multas que lhe 
derem ser compensadas, total ou parcialmente, conforme disposto 

er denunciada à lide, pela CONTRATANTE em caso de serem 

ilidades, as obrigações e as condições de entrega constantes do 
cação de mercadorias;

em prejuízo das disposições previstas em lei obrigar

CONTRATADA, de acordo com o prazo e forma prevista neste 

DU 

MG.
r

mento do objeto deste 
dicional, quando não 

r-se-á a CONTRATADA 

e com as obrigações 
convocatório,
os, cargas e descargas, 
u subcontratar, total ou 

o total ou em parte, os 
es da sua execução;

dades constatadas pela 
das demais obrigações 

ue diz respeito ao fiel 

or quaisquer prejuízos 
e ou por seus prepostos 

o fornecimento;

l, incidente direta ou 
correndo à sua conta 

rados, abstendo-se ela, 
ar a CONTRATANTE, 

viso, as multas que lhe 
nte, conforme disposto 

TE em caso de serem 

entrega constantes do 

s em lei obrigar-se-

e forma prevista neste 
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10.2- Promover, através de representante, o acompanhamento da execução do contrato, objeto do 
presente PREGÃO, sob os aspectos, quantitativo e qualitativo, a
falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;
10.3 - Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor contratado no valor corre
fornecimento do material. 
 

DA RESCISÃO, ALTERAÇÕES E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
ocorraos motivos mencionados no art.78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, com 
por escrito, entregue, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, reger

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
e/ousupressões, em forma de Termos Aditivos, em conformidade com os a
Lei, bem como a recomposição 

DO RECONHECIMENTO E DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
daAdministração, em caso de Rescisão Administrativa, o disposto no art. 77, bem como, o 
descumprimento, devidamente comprovado, total e/ou parcial, de qualquer das obrigações 
estabelecidas neste instrumento, sujeitará às partes, as sanções previstas na Lei N
alterações e outras normas que regem a Administraçã

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
14.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 
documentos solicitados ou apresentar documentaç
seu objeto, não mantiver a proposta, comportar
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
e, quando suspenso, descredenciado dos sistemas de cadastramento onde estiver inscrita, sem 
prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais.
14.2 - O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 
da adjudicatária, sujeitando-a à
14.3 - Advertência que será aplicada, sempre, por

- multa: 20% (vinte por cento) do valor do contrato,
injustificadamente, desistir do fornecimento ou recusar

14.4 - Multa, nos seguintes percentuais:
a) diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso for 
de até 10 (dez) dias;  
b) diária de 0,2% (dois décimo por cento) sobre o 
superior a 10 (dez) dias ou até 20 (vinte) dias;
c) diária de 0,3% (três décimo por cento) sobre 
superior a 20 (vinte) dias ou 
d) 10% (dez por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 30 
(trinta) dias ou até 45(quarenta e cinco) dias;
e) 15% (quinze por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 
45 (quarenta e cinco) dias ou até 60(sessenta) dias;
f) 20% (vinte por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 
60 (sessenta) dias.  

TURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 
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presentante, o acompanhamento da execução do contrato, objeto do 
pectos, quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as 

ndo à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
ivas por parte daquela;

ho a crédito do Fornecedor contratado no valor corre

ESCISÃO, ALTERAÇÕES E SUPRESSÕES

MEIRA:- A rescisão deste instrumento poderá ser efetivada, caso 
s no art.78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, com 
mínimo de 30 (trinta) dias, reger-se-á no disposto do art. 79.

GUNDA: Este contrato administrativo poderá sofrer alterações 
Termos Aditivos, em conformidade com os ar
o de preço para a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro.

ECONHECIMENTO E DAS PENALIDADES

RCEIRA:- A CONTRATADA declara reconhecer os direitos 
e Rescisão Administrativa, o disposto no art. 77, bem como, o 
e comprovado, total e/ou parcial, de qualquer das obrigações 
o, sujeitará às partes, as sanções previstas na Lei N
regem a Administração Pública. 

RTA:- Penalidades 
onvocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 
esentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
roposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ntratar com a Administração Pública pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
enciado dos sistemas de cadastramento onde estiver inscrita, sem 
e demais cominações legais.

al ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 
às seguintes penalidades:
licada, sempre, por escrito. 
r cento) do valor do contrato, no caso da adjudicatária, 
do fornecimento ou recusar-se à retirada d esta.

rcentuais:
décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso for 

décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso for 
ou até 20 (vinte) dias;
décimo por cento) sobre valor do produto entregue se o atraso for 

as ou até 30 (trinta) dias; 
fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 30 
uarenta e cinco) dias;
to) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 
ias ou até 60(sessenta) dias;
o) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 

DU 

MG.
r

o do contrato, objeto do 
em registro próprio as 

aisquer fatos que, a seu 

alor correspondente ao 

ES

erá ser efetivada, caso 
ões, com comunicação 
posto do art. 79.

derá sofrer alterações 
rts. 57 e 65 da referida 
conômico e financeiro.

DES

econhecer os direitos 
art. 77, bem como, o 
alquer das obrigações 
Lei Nº 8.666/93 e suas 

osta, deixar de entregar 
damento da execução de 
u cometer fraude fiscal, 
azo de até 2 (dois) anos, 
de estiver inscrita, sem 

terizará a inadimplência 

so da adjudicatária, 
sta.

entregue se o atraso for 

entregue se o atraso for 

ntregue se o atraso for 

atraso for superior a 30 

e o atraso for superior a 

o atraso for superior a 
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14.5 - Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal.
14.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou c
perdurarem os motivos determinantes da punição ou a
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que se
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior.
14.7 – Rescisão contratual unilateral sujeitando
danos, quando couber.  
14.8 - As sanções previstas poderão ser aplicadas c
do descumprimento, após regular processo administrativ
defesa.  

14.8.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do a
manifestação.  

14.9 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 
força maior ou caso fortuito.  
14.10 - Consideram-se motivos de força maior ou cas
Código Civil Brasileiro.  
14.11 - Nas hipóteses em que o “Caso Fortuito ou Fo
prorrogados os demais prazos, automaticamente, por tantos dias quantos durarem as causas 
impeditivas, não se lhes aplicando quaisquer multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
administrativo,serão aplicadas as normas e regulamentações vigente s, que também prevalecerão 
quando houver conflitos em suas Cláusulas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
paradirimir as questões decorrentes deste instrumento, com expressa renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

E assim, ajustados e contratados na melhor forma de direito, as partes por 
representantes legais, assinam o presente contrato administrativo, em duas vias de igual teor e 
forma para um só e jurídico efeito, perante as test

.................................., ...de

____________________________________
C O N T R A T A N

Evaldo Ribeiro de Barros
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:  
_________________________________

CPF: _____________________________

____________________________________________
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o direito de licitar com a Administração Municipal.
dade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
icou a penalidade, que será concedida sempre que o con
os prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
anterior.
ilateral sujeitando-se ao pagamento de indenização, por perdas e 

oderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade 
ular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 

cinco) dias úteis, a contar da comunicação do a

ponsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

os de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do 

ue o “Caso Fortuito ou Força Maior” forem aceitos, poderão ser 
s, automaticamente, por tantos dias quantos durarem as causas 
ndo quaisquer multas.

DOS CASOS OMISSOS E DO FORO 

UINTA:- Nos casos omissos e não previstos neste contrato 
as normas e regulamentações vigente s, que também prevalecerão 
as Cláusulas.

TA:- As partes elegem do Foro da Comarca de Itanhandu 
rentes deste instrumento, com expressa renúncia de qualquer outro, 

dos e contratados na melhor forma de direito, as partes por 
m o presente contrato administrativo, em duas vias de igual teor e 
feito, perante as testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

................, ...de ..............................de 2017

___________ ____________________________________
N T E C O N T R A

arros .............................................
IPAL .....................................................................

________________________________ 
Dr. Gustavo Levenhagen Moura 

ASSESSOR JURÍDICO – OAB/MG. 

__________ ____________________________________

__________ CPF: _______________________________

____________________________________________________
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MG.
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icipal.
ração Pública, enquanto 

da a reabilitação perante 
mpre que o contratado 
rido o prazo da sanção 

nização, por perdas e 

cordo com a gravidade 
ontraditório e a ampla 

do ato, o prazo para 

ionados por motivo de 

nstantes no art. 393 do 

m aceitos, poderão ser 
os durarem as causas 

evistos neste contrato 
e também prevalecerão 

ca de Itanhandu - MG, 
ncia de qualquer outro, 

eito, as partes por seus 
uas vias de igual teor e 
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_________________
A T A D O
.....................
.................................

_________________

________________

_________________
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MODELO DE CARTA PARA CREDENCIAMENTO

Processo Licitatório: 042/2017
Pregão Presencial: 023/2017

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a 
Empresa______________________CNPJ n°______________________, por seu Representante 
Legal abaixo assinado, credencia o(a) Sr.(a)______________________________________, 
portador(a) do documento de id
_____________, CPF nº _______________________, para participar das reuniões relativas ao 
processo licitatório em referência, o qual está autorizado(a) a requerer vistas de documentos e 
propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e in
assinar atas, propostas e declarações, negociar os valores propostos e praticar, na forma da lei, 
todos os demais atos inerentes ao certame indicado, a que tudo daremos por firme e valioso.

Local e data, _

Observações:  
a) O texto acima é mera sugestão. A empresa licitante poderá alterá

conveniente, desde que as alterações 
Credenciado, sem deixar dúvidas.

b) Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa, ou apor o carimbo do CNPJ.

Modelo de Declaração

A empresa _____________________________, portadora do 
legalmente representada pelo Sr. _____________________________ RG _______________
DECLARAque estácientee quec
do “Pregão Presencial nº 023
PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE TRÂNSITO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ITANHANDU, ATRAVÉ
REGISTRO DE PREÇOS. 
 

Local e Data. 
____________

A

TURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 
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ANEXO III

O DE CARTA PARA CREDENCIAMENTO

7

mento e na melhor forma de direito, a 
_____CNPJ n°______________________, por seu Representante 
edencia o(a) Sr.(a)______________________________________, 
dentidade nº 
____________________, para participar das reuniões relativas ao 
ncia, o qual está autorizado(a) a requerer vistas de documentos e 
ome da empresa, desistir e interpor recursos, rubricar documentos, 
arações, negociar os valores propostos e praticar, na forma da lei, 
ao certame indicado, a que tudo daremos por firme e valioso.

________________,____de __________de 2017.

______________________________ 
Assinatura do Representante 

Legal (Cargo – C.I. – 
CPF) 

ra sugestão. A empresa licitante poderá alterá
as alterações contemplem claramente as designações necessárias ao 

ar dúvidas.
pel timbrado da empresa, ou apor o carimbo do CNPJ.

ANEXO IV
ção de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação

______________, portadora do CNPJ nº ___________ neste ato 
Sr. _____________________________ RG _______________
cumpre plenamentetodosos requisitos de habilitação
23/2017 – Processo Licitatório 042/2017”
ÇÃO VIÁRIA DE TRÂNSITO PARA ATENDER AS 

UNICÍPIO DE ITANHANDU, ATRAVÉ

___________________________________ 
Empresa 

Assinatura do representante ou procurador

DU 

MG.
r

TO

de direito, a 
por seu Representante 
___________________, 

reuniões relativas ao 
stas de documentos e 
rubricar documentos, 

ticar, na forma da lei, 
r firme e valioso.

17.

alterá-lo, se considerar 
signações necessárias ao 

do CNPJ.

e Habilitação

__________ neste ato 
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bilitaçãoparaparticipar 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
OUMICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

DECLARO, sob as penas d
convocatório, que a empresa ____________________________________________ (denominação 
da pessoa jurídica), CNPJ n° ___________________________ 
PequenoPorte ou Microempreendedor Individual
LeiComplementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão Presen
Estado de Minas Gerais. 
 
Local e data. 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

A Empresa _________________________
___________________, declara, sob as penalidades da Lei, que atende à exigência do inciso V do 
art. 27 da Lei Federal n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854 de 27 de outubro de 1999,
empregando menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregando 
menor de dezesseis anos; 
 
(Assinalar a “Ressalva” a seguir, caso ocorra a situação)

[ ] Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de 

Assume, ainda, esta Empresa, inteira responsabilidade pela veracidade de todas as informações 
prestadas. 
 

Local e data, _

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPER
IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

Processo Licitatório: 042/2017
Pregão Presencial: 023/2017

A Prefeitura Municipal de Itanhandu,
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ANEXO V

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
UMICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
____________________________________________ (denominação 
___________________________ é Microempresa ou Empresa de 
reendedor Individual, nos termos do enquadramento previsto na 
07 de Agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

xercer o direito de preferência como critério de desempate no 
egão Presencial n° 023/2017, realizado pelo Município de Itanhandu, 

_______________________ 
Nome do representante  
RG n° ........................... 

ANEXO VI

LO DE DECLARAÇÃO – LEI 9.854/99 

_____________ CNPJ n°________ _, sediada
ra, sob as penalidades da Lei, que atende à exigência do inciso V do 
66/93, acrescido pela Lei n.º 9.854 de 27 de outubro de 1999,
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregando 

ir, caso ocorra a situação)

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz.

inteira responsabilidade pela veracidade de todas as informações 

________________,____de __________de 2017.

___________________________ 
(assinatura do representante legal) 

ANEXO VII

AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPER
MPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

7
7

handu,
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O signatário da presente, em nome da proponente declara para todos 
• a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a 

idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n.º 8.666 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

• que não está impedida de transacionar com a administração pública.
• que não foi declarada inidônea por ato do poder público.
• que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93.

Local e data,

Modelo 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 

1 – Objeto: aquisição de placas de sinalização 
município de Itanhandu, através do sistema registro de preços

A empresa ................................................................................, propõe prestar serviços a Prefeit
Municipal de Itanhandu, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe
serviços conforme abaixo discriminado; concordando que o serviço será executado conforme 
determina o Edital e Anexos, após o recebimento da ordem de serviço.

Todos os campos
Razão Social 
CNPJ 
Endereço 
Banco 

Dados do Signatário 
Nome: 
Nacionalidade 

ITEM QTDE 

01 70 Placas de sinalização viárias, completa.
02 30 Placa de sinalização viária.
03 50 Conjunto placa de rua
04 30 Tubo em aço 
05 30 Conjunto placa nome de rua.
06 02 Placa de sinalização da Polícia Militar.

A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no edital.

TURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 
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ome da proponente declara para todos os fins de direito:
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a 

nte nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n.º 8.666 
, e suas alterações.
de transacionar com a administração pública.
nidônea por ato do poder público.
mais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93.

________________,____de __________de 2017.

___________________________ 
(assinatura do representante legal) 

ANEXO VIII 

delo - padrão de proposta comercial 

N. º 023/2017 
ATIVO N. º 042/2017. 

cas de sinalização viária de trânsito para atender a
vés do sistema registro de preços.

..................................................., propõe prestar serviços a Prefeit
estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe

iscriminado; concordando que o serviço será executado conforme 
após o recebimento da ordem de serviço.
os campos são de preenchimento obrigatório

Telefone / Fax 

Agência (nome / nº) Conta corrente
os do Signatário - para assinatura do Contrato

Identidade CPF

PRODUTO 

alização viárias, completa.
lização viária.
ca de rua
– 3,5 metros. 

ca nome de rua.
lização da Polícia Militar.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ......................................

mprir o prazo de entrega previsto no edital.

DU 

MG.
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de direito:
ou que comprometam a 
rtigo 97 da Lei n.º 8.666 

9º da Lei nº 8.666/93.

017.

nder as necessidades do 

star serviços a Prefeitura 
da licitação em epígrafe,
erá executado conforme 
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ta corrente
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Cargo: 
F

$ UNIT $ TOTAL 

......................................
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A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública e pregão. 

 
local,           de                          de 2017.

___________________
(nome e assinatura do representante legal da licitante)
R.G.: 
Cargo 

________________________________________________________________________________

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. ......../2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2017
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2017
Validade: 01 ano. 
 
Aos ....... dias do mês .............. de 2017, no setor de Licitações, com Sede Administ
Prefeito Amador Guedes, nº 165, Centro, Itanhandu/MG 
Itanhandu Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.186.718/0001
Administrativa nesta cidade na Praça Prefeito Amador Guedes, nº 165, CEP 
por seu Prefeito Municipal Sr. Evaldo Ribeiro De Barros, brasileiro, casado,
cédula de identidade RG nº 6.287.519 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 581.261.048
domiciliado à Rua Elisa nº 54, Centro, Itanhandu/MG
inscrito no CNPJ sob o nº 14.794.823/00
Nossa Senhora de Fátima em Itanhandu, representado pelo Secretário Municipal Sr. Carlos Gonçalves 
da Fonseca, brasileiro, portador do CPF nº 434.344.606
na Rua Dr. Arlindo Luz, nº 33, centro de Itanhandu, 
de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883, de 09 de junho de 1994 e 
pela Lei 10.520/02, em face da classificação das propostasa
REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2017
PROCESSO LICITATÓRIO nº 055/2017.

RESOLVE:
Registro de preços para prestação de serviços funerários para atender as famílias de baixa renda no 
município de Itanhandu, tendo sido os referidos descontos oferecidos pelas empresas constantes dos 
anexos desta Ata, cujas propostas foram classificadas, observadas as condições enunciadas nas 
Cláusulas que se seguem: 
 
01 - Do Objeto:
Registro de preços para prestação de serviços funerários para atender as famílias de baixa rende no 
município de Itanhandu,de acordo com as especificações e detalhamentos contidos neste Edital e 
Minuta de Contrato - Anexo II. 

I – Resultado: conforme Ata de Julgamento de Preços.

02 - Da Validade do Registro de Preços
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 ano contado a partir da sua assinatura.
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e 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

ocal,           de                          de 2017.

_____________________________________
assinatura do representante legal da licitante)

________________________________________________________

ANEXO  IX

E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. ......../2017

IVO Nº 055/2017
GISTRO DE PREÇOS Nº 032/2017

de 2017, no setor de Licitações, com Sede Administ
165, Centro, Itanhandu/MG – CEP: 37.464
Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.186.718/0001
Praça Prefeito Amador Guedes, nº 165, CEP – 3
Evaldo Ribeiro De Barros, brasileiro, casado,
87.519 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 581.261.048
, Centro, Itanhandu/MG, o Fundo Municipal de Assistência Social
794.823/0001-40, com sede na Rua Manoel Carneiro, nº 534, Bairro 
anhandu, representado pelo Secretário Municipal Sr. Carlos Gonçalves 
do CPF nº 434.344.606-91 e do RG M-3.160.378 
centro de Itanhandu, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666, de 21 
ações nela inseridas pela Lei Federal 8.883, de 09 de junho de 1994 e 

da classificação das propostasapresentadas no 
Nº 032/2017, por deliberação do Pregoeiro e equipe de apoio do 
nº 055/2017.

ção de serviços funerários para atender as famílias de baixa renda no 
sido os referidos descontos oferecidos pelas empresas constantes dos 
ostas foram classificadas, observadas as condições enunciadas nas 

ção de serviços funerários para atender as famílias de baixa rende no 
ordo com as especificações e detalhamentos contidos neste Edital e 

Julgamento de Preços.

de Preços
e Preços terá a validade de 01 ano contado a partir da sua assinatura.
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_
te)

____________________

../2017

Administrativa na  Praça 
4-000, o Município de 
718/0001-80, com Sede 
37.464-000, representado 
engenheiro, portador da 

1.261.048-72, residente e 
al de Assistência Social,
Carneiro, nº 534, Bairro 
pal Sr. Carlos Gonçalves 
378 – SSP/MG, residente 
Lei Federal 8.666, de 21 
e 09 de junho de 1994 e 

s no PREGÃO PARA 
e equipe de apoio do 

mílias de baixa renda no 
empresas constantes dos 
ndições enunciadas nas 

mílias de baixa rende no 
contidos neste Edital e 

artir da sua assinatura.
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II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a adquirir 
os medicamentos referidos nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie às empresas registradas.

III - Ocorrendo qualquer das hip
que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, 
garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa.

03 – Da Contratação 

I - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato onde serão registrados os preços ofertados, cuja respectiva minuta constitui anexo do 
presente ato convocatório, conforme anexo II;

II – O Termo de contrato, a critério da Administração, poderá ser substituído por Nota de Empenho 
ou ordem de compra, nos casos de compra com entrega imediata e integral, nos termos do Art. 62 
da Lei 8.666/93. 

III - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 dias corridos con
comparecer a Prefeitura Municipal de Itanhandu, junto ao Departamento de Licitações para assinar 
o termo de contrato; 
 
04 -  Da Utilização da Ata de Registro de Preços

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utiliza
por todos da Prefeitura Municipal de Itanhandu.

05 – Dos Preços 

I - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os 
constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 032/2017.

II - Em cada produto decorrente desta Ata, serão observadas as disposições do 
267 de 20 de março de 2006 que institui o Registro de Preços no Município, assim como as cláusulas e 
condições constantes do Edital de Pregão nº 032/2017 que a 
de compromisso. 

III - Em cada  produto, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas, no 
Pregão nº 032/2017 pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram.

06 - Do Pagamento 
I - O pagamento será efetuado num prazo de até 30 dias após a apresentação da nota fiscal no protocolo 
da Prefeitura Municipal de Itanhandu, situada à Praça Prefeito Amador Guedes, nº 165, centro de 
Itanhandu – MG, à vista do respectivo Termo de

1.1 - Os pagamentos serão realizados exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em 
conta corrente de titularidade dos fornecedores devidamente identificados, conforme Decreto nº 
7.507 de 27 de Junho de

II - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Itanhandu e o pagamento 
ficará pendente até que aquela providencie as me
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a Prefeitura.

07 - Das Condições de fornecimento dos materiais
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ágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, 
ta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a adquirir 
ta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 

ipótese previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações 
Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, 
contraditório e a ampla defesa.

desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
os os preços ofertados, cuja respectiva minuta constitui anexo do 
forme anexo II;

tério da Administração, poderá ser substituído por Nota de Empenho 
os de compra com entrega imediata e integral, nos termos do Art. 62 

no prazo de 05 dias corridos contados da data da convocação, 
cipal de Itanhandu, junto ao Departamento de Licitações para assinar 

Registro de Preços

e Preços poderá ser utilizada, para o fornecimento do respectivo objeto, 
al de Itanhandu.

empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os 
acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 032/2017.

e desta Ata, serão observadas as disposições do 
e institui o Registro de Preços no Município, assim como as cláusulas e 
de Pregão nº 032/2017 que a precedeu e integra o presente instrumento 

ço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas, no 
sas detentoras da presente Ata, as quais também a integram.

num prazo de até 30 dias após a apresentação da nota fiscal no protocolo 
nhandu, situada à Praça Prefeito Amador Guedes, nº 165, centro de 
ectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo.
ão realizados exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em 
idade dos fornecedores devidamente identificados, conforme Decreto nº 
2011. 

cal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
pelo representante da Prefeitura Municipal de Itanhandu e o pagamento 

a providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
a Prefeitura.

mento dos materiais
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I - Os contratos de fornecimento decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela Administração. 

II - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
posterior a do seu vencimento. 

III – O material será entregue de forma 
através do Setor de Compras, sem exigência de quantidades mínimas por p

IV–A mercadoria entregue fica
que comprovada a pré-existência
inadequadas de consumo, bem
utilização; 

V- O prazo para inicio dos serviços será de até 02 (duas) horas após a solicitação da Prefeitura 
Municipal de Itanhandu.  

VI–Atentar-se minuciosamente
entregues, para não haver transtornos e desconfortos entre as partes

VII -  Cada aquisição dos materiais contratados deverá ser efetuada mediante autorização de 
fornecimento, a qual poderá ser feita por memorando, oficio, telex, e
constar: a data, a quantidade pretendida, a descrição do item e o l

VIII - A Prefeitura Municipal de Itanhandu 
implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

IX - As empresas detentoras da presente ata poderão, facultativamente, aceitar acréscimos superiores a 
vinte e cinco por cento, dentro do prazo de validade do registro.

08 - Das Penalidades 
I - A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na licitação e 
indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, ensejará a aplicação 
das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federa
introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração.

II - A recusa injustificada, das detentoras desta Ata, em atender as autorizações de Execução de 
Serviços, dentro do prazo estipulado, contado
do contrato de serviço, poderá implicar na aplicação da multa, sobre o valor do contrato e devolução de 
qualquer valor pago antecipadamente, sujeitando

2.1 - Advertência que será aplicada, sempre, por escrito.
2.2 - Multa, nos seguintes percentuais:

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato em caso de rescisão unilateral;

b) diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso
10 (dez) dias; 
c) diária de 0,2% (dois décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso for 
superior a 10 (dez) dias ou até 20 (vinte) dias;
d) diária de 0,3% (três décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso 
superior a 20 (vinte) dias ou até 30 (trinta) dias;
e) 10% (dez por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 30 
(trinta) dias ou até 45(quarenta e cinco) dias;
f) 15% (quinze por cento) fixo sobre o valor do produto entr
(quarenta e cinco) dias ou até 60(sessenta) dias;
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o decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 

Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os pedidos 
sta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 

de forma parcelada sempre que requisitado pela Prefeitura Municipal 
m exigência de quantidades mínimas por pedido

sujeita à averiguação e, caso necessite,à devolução e reposição,d
a de invalidade, incompatibilidade com a marca ofertada 

m como alterações ocorridas que comprome

erviços será de até 02 (duas) horas após a solicitação da Prefeitura 

aos detalhes em negrito,e os locais exatos
ornos e desconfortos entre as partes.

materiais contratados deverá ser efetuada mediante autorização de 
feita por memorando, oficio, telex, e-mail ou fac

tendida, a descrição do item e o local de entrega.

de Itanhandu reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto 
nitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 65 da Lei 

presente ata poderão, facultativamente, aceitar acréscimos superiores a 
do prazo de validade do registro.

sinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na licitação e 
ectivos preços no presente instrumento de registro, ensejará a aplicação 

art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram 
883/94, ao critério da Administração.

s detentoras desta Ata, em atender as autorizações de Execução de 
ulado, contados da sua emissão, bem como a inexecução total ou parcial 
mplicar na aplicação da multa, sobre o valor do contrato e devolução de 
mente, sujeitando-a às seguintes penalidades: 

ada, sempre, por escrito.
ntuais:
por cento) sobre o valor do contrato em caso de rescisão unilateral;

écimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso

décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso for 
ou até 20 (vinte) dias;
décimo por cento) sobre o valor do produto entregue se o atraso 

s ou até 30 (trinta) dias;
fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 30 

uarenta e cinco) dias;
o) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 45 
u até 60(sessenta) dias;
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g) 20% (vinte por cento) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 60 
(sessenta) dias. 

2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar c
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior. 

2.4 – Rescisão contratual unilateral sujeitando
quando couber. 

2.5 - As sanções previstas poderão ser ap
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.

III - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados as 
detentoras da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na 
forma da lei. 

 
09 - Dos Reajustamentos de Preços
I - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao § 1º do art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislações pertinentes, é 
vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja comp
partir da data-limite para apresentação das propostas indicada no preâmbulo do Edital do Pregão nº 
032/2017, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os casos de revisão de 
registro a que se refere o Decreto instituidor do Registro de preços.

II - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

10 - Das Condições de Recebimento do Obj
I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o 
disposto no art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes.

II - A cada produto serão emitidos reci

11 - Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

I - Pela Administração, quando:

a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) a detentora não atender qualquer Autorização de  Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa;

c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrat
da Administração; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração;

e) os preços registrados se apresentarem su

f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
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o) fixo sobre o valor do produto entregue se o atraso for superior a 60 

ade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

teral sujeitando-se ao pagamento de indenização, por perdas e danos, 

derão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
rocesso administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.
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1.1 - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços;

1.2 - no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando
o preço registrado a partir da publicação.

II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta At
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94.

2.1 - a solicitação das detentoras para 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII da presente Ata, caso não aceitas as razões do pedido.

12 - Da Autorização de Aquisição dos materiais

I – A prestação de serviços do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pelos responsáveis de cada setor.

13 - Das Disposições Finais 
I - Integram esta Ata, o Edital do Pregão nº 0
certame supranumerado. 

II - Fica eleito o foro da comarca de Itanhandu, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata. 

III - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto insti
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

Itanhandu ______ de ____________ de 2017.  

________________________
Evaldo Ribeiro de Barros

Prefeito Municipal

EMPRESAS:      
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